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ANEXO I – Linhas de Apoio e Itens de Custo Apoiáveis e Não Apoiáveis


1. Linhas de Apoio
1.1. Serviços Tecnológicos Básicos
a) Tecnologia industrial básica - Metrologia – Calibração de instrumentos
b) Tecnologia industrial básica – Registro de Marca
c) Eficiência energética
d) Meio ambiente – Gestão de resíduos sólidos - consultoria para o licenciamento ambiental relacionado com a destinação de resíduos sólidos.
e) Design – Consultoria de moda
f) Saúde e segurança no trabalho
g) Programa Alimentos Seguros – Ambulante
h) Programa Alavancagem e Inovação – PA&I Artesanato
i) Meio ambientes – Serviços de análises
j) Meio ambiente – Gestão de resíduos sólidos - implantação do Plano de gerenciamento de Resíduos Sólidos (PgRS)
k) Meio ambiente – Programa cinco Menos Que São Mais
l) Meio ambiente – Licenciamento ambiental - Consultoria para regularização ambiental.
m) Programa Alimentos Seguros – Mesa – Consultoria
1.2. Serviços Tecnológicos Avançados
a) Tecnologia industrial básica – Depósito de Patente e de Modelo de Utilidade
b) Programa Alavancagem e Inovação – PA&I Indústria
c) Programa Alimentos Seguros – Indústria – APPCC
d) Programa Alimentos Seguros – Distribuição – APPCC
e) Meio ambiente – Gestão de resíduos líquidos
f) Meio ambiente – Gestão de resíduos líquidos
g) Meio ambiente – Licenciamento ambiental - Consultoria para o licenciamento ambiental
h) Design – Consultoria identidade visual/criação marcas
i) Meio ambiente – Licenciamento ambiental - Regularização ambiental
j) Design – Consultoria de embalagens
k) Programa Alimentos Seguros – Indústria – BPF
l) Programa Alimentos Seguros – Distribuição – BPF
m) Tecnologia industrial básica – Processos de software - consultoria para diagnósticos frente aos modelos cMMi e MPS. BR
n) Desenvolvimento de novos produtos
o) Tecnologia industrial básica – Qualidade – ISO 9001 – Consultoria
p) Tecnologia industrial básica – Qualidade – ISO 14001 – Consultoria
q) Tecnologia industrial básica – Qualidade – ISO 20000 – Consultoria
r) Tecnologia industrial básica – Qualidade – PBQP-H – Consultoria
s) Tecnologia industrial básica – Processos de produção – Otimização
t) Tecnologia industrial básica – Processos de produção – PCP – Consultoria
u) Tecnologia industrial básica – Processos de software - consultoria para a melhoria de processos de desenvolvimento de software baseada em modelos como cMMi (nível 2) e MPS.BR (nível F).


2. Itens de custo apoiáveis
Para a execução do Programa de Consultoria em Inovação e Tecnologia, poderão ser subsidiados projetos com os seguintes itens de custos:
a) Horas técnicas de consultoria e instrutoria;
b) Custos de laboratórios para testes, ensaios, calibração e analises da área de metrologia, desde que vinculados ao trabalho de consultoria;
c) Despesas com viagens (hospedagem, deslocamento e alimentação);
d) Elaboração de manuais e guias.

3. Itens de custo não apoiáveis
Para o presente Programa, não serão aceitos custos com as seguintes características:
a) Aquisição de softwares, máquinas e equipamentos ou outros tipos de imobilizados;
b) Produção de impressos;
c) Promoção comercial;
d) Treinamento e consultoria básica em áreas de administração;
e) Realização de Eventos.
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ANEXO II - Solicitação de Cadastro da Pessoa Jurídica.

1. DADOS DA PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DOS SERVIÇOS

	Razão Social da pessoa jurídica:

	Nome de Fantasia:

	CNPJ:

	Endereço Completo (Rua/Av., número, complemento, bairro):

	Cidade / UF / CEP:

	E-mail / SITE:

	Nome do Representante Legal:

	Cargo:

	DDD/ Telefone:

	(0xx____)

	DDD/Celular:

	(0xx____)

	E-mail:



2. RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA DE CONSULTORIA EM INOVAÇÃO E TECNOLOGIA NA PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DOS SERVIÇOS:

	Nome do responsável:

	CPF:

	Órgão / Setor / Departamento do responsável:

	Endereço Completo (Rua/Av., número, complemento, bairro):

	Cidade:

	UF / CEP:

	DDD/ Telefone

	(0xx____)

	DDD/FAX

	(0xx____)

	DDD/Celular

	(0xx____)

	E-mail

	
3. CATEGORIA DA PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DOS SERVIÇOS



(  ) Universidades
(  ) Fundações (vinculadas a universidades)
(  ) Fundações (vinculadas a Centros e Institutos de Tecnologia)
(  ) Centros e Institutos de Tecnologia
(  ) Escolas Técnicas
(  ) Empresa privada
(  ) Outros - especificar: ________________
4. ÁREAS DE ATUAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DOS SERVIÇOS:
4.1. ÁREA DE ATUAÇÃO PARA A QUAL DESEJA SE CADASTRAR:
4.1.1. ( ) Design: Compreende competência em uma ou mais atividades, dentre: Projetos de desenvolvimento de produtos e processos como: Criação de Marcas, Desenvolvimento de Embalagem, Identidade visual da empresa, Sinalização da empresa, Oficinas de Design e Oficinas de Criatividade;
4.1.2. ( ) Saúde e Segurança no Trabalho: Compreende competência em uma ou mais atividades, dentre: Consultoria para mapeamento de riscos; Consultoria para adoção de práticas de SST; Consultoria para adequação às normas de segurança; 
4.1.3.  ( ) Sustentabilidade e Meio Ambiente: Compreende competência em uma ou mais atividades, dentre: Consultorias e treinamentos para adequação às normas ambientais; e legislação ambiental; SGA -Sistema de Gestão Ambiental; Cinco Menos que são Mais; Produção Mais Limpa; Tratamento de resíduos sólidos; Tratamento de efluentes; Eficiência Energética;
4.1.4. (  ) Segurança Alimentar: Compreende competência em uma ou mais atividades, dentre: Consultoria para elaboração de Plano Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC; Consultoria para implantação em Boas Práticas de Fabricação – BPF; Procedimentos Padrões de Higiene Operacional – PPHO;
4.1.5.  (  ) Tecnologia Industrial Básica: Compreende competência em uma ou mais atividades, dentre: Consultoria de adequação conforme sistemas de qualidade visando certificação; Normalização; Desenho industrial, Processos de Software, Logística; Layout; Processo de Produção - PCP;
4.1.6. (  ) Tecnologia da Informação e Comunicação: Compreende competência em uma ou mais atividades, dentre: Consultoria em implantação; Análise e testes de softwares em geral; Segurança da informação; Reestruturação de redes lógica e física; Implantação de sistemas de automação comercial; E-commerce e Meios Eletrônicos de Pagamento.
4.1.7. ( ) Desenvolvimento de novos produtos que apresentem inovação e oportunidade mercadológica.

4.2. DESCRIÇÃO DA EXPERIÊNCIA

Relato da experiência da pessoa jurídica no campo da inovação e tecnologia (consultoria e instrutoria) destacando, de forma sumarizada, projetos ou programas desenvolvidos em atendimento às micro e pequenas empresas e/ou em parceria com o SEBRAE/BA.
5. DESCRIÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA ADEQUADA, COM LABORATÓRIOS OU OFICINAS, BIBLIOTECAS E ACESSO À INTERNET, PARA DAR SUPORTE AOS CONSULTORES NA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS NAS ÁREAS DEMANDADAS.
6. DESCRIÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM PROJETOS DE PESQUISA E EXTENSÃO TECNOLÓGICA.
7. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

	Nome do Banco

	Nº do banco

	Nome da Agência

	Nº da agência

	Nº da conta-corrente

	Cidade da Agência Bancária/UF


DECLARAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA PLEITEANTE

8. Declaramos que as informações anteriormente descritas são verdadeiras;

9. Declaramos estar com toda a documentação jurídica e fiscal mencionada no edital devidamente regularizada, cientes de que a falta de qualquer um dos documentos impede a contratação de nossa pessoa jurídica pelo SEBRAE/BA;

10. Declaramos ter compreendido que o processo de credenciamento da pessoa jurídica não implica na contratação de serviços. A contratação de serviços somente se dará quando houver demanda, obedecendo sempre os critérios dispostos no Edital;

11. Declaramos assim, estarmos cientes do disposto neste edital e das condições de contratação de nossa pessoa jurídica, para cujo efeito anexamos a documentação exigida;

12. Declaramos não estar sofrendo nenhum processo de penalização por parte das instituições integrantes do Sistema “S”;

13. Declaramos não estarmos impedidos de prestar serviços de consultoria e instrutoria pela administração pública; 

14. Declaramos não possuir diretor, dirigente ou empregado que mantenha vínculos profissionais junto às instituições que compõem o Sistema SEBRAE, ou que tenham sido desligados no prazo de 60 dias; 

15. Declaramos que esta pessoa jurídica nunca foi descredenciada por instituição componente do Sistema SEBRAE;

16. Declaramos que esta pessoa jurídica está apta a atender todas as atividades descritas na(s) áreas(s) de conhecimento(s) pretendida(s).

17. ASSINATURAS

17.1. Do coordenador do Programa de Consultoria em Inovação e Tecnologia na pessoa jurídica prestadora dos serviços:

Nome:_________________________________________
Assinatura:_____________________________ Data: _____/ _____/ _____

17.2. Do representante legal da pessoa jurídica prestadora dos serviços:
Nome:_________________________________________
Assinatura:_____________________________ Data: _____/ _____/ _____
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